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ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1335 TRANSFERENCIA DE RENDA COM CONDICIONALIDADES - BOLSA FAMILIA 19.800.000

AT I V I D A D E S 

08 244 1335 6524 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO, PAGAMENTO
E CESSACAO DOS BENEFICIOS DE TRANSFERENCIA DI-
RETA DE RENDA

19.800.000

08 244 1335 6524 0001 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO, PAGAMENTO
E CESSACAO DOS BENEFICIOS DE TRANSFERENCIA DI-
RETA DE RENDA - NACIONAL

19.800.000

S 3 2 90 0 100 19.800.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 19.800.000

TOTAL - GERAL 19.800.000

<!ID733754-0> DECRETO DE 14 DE JUNHO DE 2005

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 21.434.450,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso I, alíneas “a” e “d”, da Lei
no 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de 25 de
janeiro de 2005), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 21.434.450,00
(vinte e um milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta reais), para atender às
programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Ordinários, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 11.434.450,00 (onze milhões, qua-
trocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 4.319.215

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - SERVI-
DORES CIVIS

4.319.215

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - SERVI-
DORES CIVIS - NACIONAL

4.319.215

S 1 1 90 0 151 4.319.215

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1 7 . 11 5 . 2 3 5 

AT I V I D A D E S 

10 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1 7 . 11 5 . 2 3 5 
10 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1 7 . 11 5 . 2 3 5 

S 1 1 90 0 100 10.000.000
S 1 1 90 0 151 7 . 11 5 . 2 3 5 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 21.434.450

TOTAL - GERAL 21.434.450

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1203 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E CONTROLE DE DOENCAS TRANSMISSIVEIS 11 . 4 3 4 . 4 5 0 

AT I V I D A D E S 

10 305 1203 2689 TRABALHO DE CAMPO PARA PREVENCAO E CONTROLE
DE DOENCAS

11 . 4 3 4 . 4 5 0 

10 305 1203 2689 0001 TRABALHO DE CAMPO PARA PREVENCAO E CONTROLE
DE DOENCAS - NACIONAL

11 . 4 3 4 . 4 5 0 

S 3 2 90 0 151 11 . 4 3 4 . 4 5 0 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 11 . 4 3 4 . 4 5 0 

TOTAL - GERAL 11 . 4 3 4 . 4 5 0 

<!ID733755-0> DECRETO DE 14 DE JUNHO DE 2005

Institui Grupo de Trabalho Interministerial
encarregado de elaborar e monitorar pro-
posta de política integrada para o desen-
volvimento sustentável da região sisaleira
da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído, no âmbito da Câmara de Políticas de
Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional, do Conselho de

Governo, Grupo de Trabalho Interministerial encarregado de elaborar
e monitorar proposta de política integrada para o desenvolvimento
sustentável da região sisaleira da Bahia.

Art. 2o O Grupo de Trabalho Interministerial deverá:

I - identificar as ações governamentais direcionadas ao de-
senvolvimento sustentável da região sisaleira da Bahia;

II - facilitar o encaminhamento das demandas da população
local aos órgãos federais;

III - promover a articulação entre os governos federal, es-
tadual e municipal para compatibilizar as ações implementadas em
nível local;

IV - encaminhar sugestões aos órgãos e entidades dos go-
vernos federal, estadual e municipal acerca do desenvolvimento sus-
tentável da região sisaleira da Bahia, em especial quanto aos impactos
nele decorrentes das ações daqueles entes; e

V - solicitar a órgãos e entidades da administração pública a
implementação de ações necessárias ao desenvolvimento sustentável
da região sisaleira da Bahia.

Art. 3o O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:

I - dois representantes da Secretaria Especial do Conselho de
Desenvolvimento Econômico e Social da Presidência da República,
um dos quais o coordenará;

II - um representante da Casa Civil da Presidência da Re-
pública;


